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r. I 	496 

13 do abril de 1.961 

prova plr'ta p 	,mt 	Toiovi' 
A - reaativa fossa iaa io o ratlfisa diaposiçãe da 

1.1960".- 

do u!"ic{pio do áanta níta do r auca('  por * 

*Coloro o sucinta lel:- 

4rt. 19 	aprovaras a plarta s p raspeative de autoria do - 
ror arquiteto F.l. rêrto ias, parai co"struçZo da 'flataçIo rtodovill 

?rodarias de :aula CW:t4", flik Ver 	Av. "á" do p1& 

de 	ince da cidade, por parto da fixas "kora - .4.014~4 

a de ,laadoes s Slloa, tada. 	coa agua ou 
	sante, á rua - 

Rio de Jalcoiro, 	era EV,axo, mal saresdo tipo "Aopping cantora, riem 

suar a minuta do oon'i,rato ser ziraado entre a coroolasion4ria o a .11- 

ra auniaipál 	fioaÃ; 	parto Inte4rante desata lei.- 

art. 22  - ics ratti 
	• os torsos e dispeolOes sa Lei 

pal ne 4', do 3.11.1960, roa alvado e *eu artigo 71, de voa que a coroas 

sior'Éria ao obriga a doar R 1roreitura uma ;irra para feira livro cora - 

tante do 16 (dmaesaeia ) ba 	ciale7'to armado, opa ama 4ros. do .... 
162.50 atro* -0.1adradoo.- 

rt. 39  - 	das ao 	oa ~,triírio ertrer4 ,,etrx 1,i 

oro víor 
	ta de sua publi 

ro•4* 	tí,00,*-" 

ogRo desta 
toiramonto 

feltuxa acnicipal do .;anta tate. do 3apucal, 13 da abril de 1.961 
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Cortrato dm construção da ratarão Rodoviária "Cal.Frederico 
da Paula Cunha", sob corcessão dos seus serviços e Pactos - 

Adjactos, autorizados palas Leis Municipais, nes. 480, de 3 

11.1960 e 496, da 13 de abril de 1.961".- 

Primeiro contratante:- Prefeitura Mugailial de Sanita Rita do Sumas{  

Segundo contratante:- "Menai]. Sociedade Montanhesa de Mareados e  

Silos, Limit da".- 

Aos auatorze (14) dias do aôs de abril d mil novecentas e aasaanta 
e um (1.961), a Prefaitara Municipal de Santa Rita do S apucaf, neste ato -

representada paio Prafaito aunicipal, ar. Antônio Capistrano da alckmina de 

vidamanta autorizado pelas leis municipais nes. 480, de 3.11.1960 e  496,de 

13.4.61, respactivamante, e tefldo (nt vista a aprovação pelo Poder Lagisla-

tive da planta referida no arte 12  desta áltiaa lei, ajunta e contrata com 
a empresa "Marsil - Sociedade Eontanhasa da Marcados e Silos, Liaitada",es 
tabal-cida em Bale harizonte, capital deste "ratado dr Minas :orais, á aua 
Rio dr Janeira, n' 300, sala ns/ 912, reprasantada pelos amua diretores ara 

Aloisio de Carvalho Paiva a Canelpho alvares da Silva Lassa, brasileiros,-
casados, comerciantes, residentes na mesma aaaital, a conetrução, conjuga-
da a um marcado do tipo "ahopping center", da rotação Rodoviária desta ci-

dade, que se da"-ominará "Cal.Frodarico de aula Cunha", madianta as claása 
las e canalaUaa seguintes:- 

PRIMFIR&:- "Marsil - Sociedade Montanhesa de Mercados e Silos, aimitada,a 

seguir denominada simplesmente SrGUNDA CONTRATANTE, comproaate 

se a contrair, sem ônus' financeiro algum para os cofres da PREFaITURA MUNI 
CIPAL, aqui denominada simplaamento PRIMEIRA CONTRATANTE, a Estação Rodo -
viária desta cidade, obedecendo na sua construção a planta aprovada pele / 
pudor legislativo e as especificaçôas apresentada* a igualmante aprovadas, 
assim como a mesma planta, pele órgão tácaice da PRIM'aIhA 0aNTRATANT-d, em 
auadra situada entre as projetadas Avenidas "A" e "Beira-Rio", á mesma Es-
tação Rodoviária conjugada um mercado do tipo "ehopping cantar", dotado gs 
te, em área interna, de cento e sessenta e dois metros e cinquenta centi -

metros (162,50 mts.2) de área quadrada oanstruida, e, destinada á faira-li 
vre (mercado do pequeno produtor rural), provida de  16 (desosseis) bancas/ 

de °imanto armado, aua siarão doadas á Prefeitura, para essa finalidade,sem 
nenhum ônus para a municipalidade. 

SEGUNDA:- No período da construção, e PRWIRa CONTRATANTE abrirá e pavi 
aantará as vias públicas de acesso ao adifício pelas suas qua-

tro fachadas. 

TERCEIRA:- Concluida a construção da Estacão Rodoviária, a PRIMEIRA CON - 
TRATaNIE determinará que todos os valculos de transporte cole-

tivos intarmunicipais e interestaduais que servem e os que vierem a ser -

vir esta cidade -Lanham sou porto da chegada e de partida, obrigatokamente 

na rotação Rodoviária, em cujos guichês, axclusivemanta, serão vendidas as 
respectivas passagens. 
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QUARTA:- 	A PRIMEIRA CONTRATANT: eoncade á SEGUNDA CONTRATANTE, polo/ 
prazo de virtd (20) aros, aar se cortará da data da iraugui 

ração, o direito de oxplorar os serviços da Estação Rodoviária, cobra2/ 
do a SEGUNDA CONTRATANTE dos usuários a taxa de 8% (oito por canto)sio-/ 

bre os preços das passagens vardidas.- 

QUINTA:- 	Durante o período da conoassío, caberá á SEGUADA CONTRATA t/ 

TE o ônus da consarvaaío da Estaç-ão Rodoviária, qua deverá/ 

obedecer aos proceitos am vigor, relativos á s:osi segurança, higiene e/ 

de saúde pública. 

SEXTA:- 	Ainda durante o mesmo prriodo, a ::)nUNDA COàTRATA TE não -/ 
podará transferir, a ooualquar titulo, a concessão a trrcei/ 

ros, sem o expresso eansertimarto da PRI:J.1RA COaCRATATE, aux lha será 

dado, se for o caso, no ar6prio instrumento da cessão.- 

StTIMA:- 	Findo o prazo ds. concatsão, os s-rvias a instala,,  à^a de. E. 

taçío Rodoviária, inclusive as áraas co"struidas e raspacti 
vas fraç'i5- ídaais do terreno testas últimas, aorstituidas dos as-Paços/ 

dastiradcs ros guicks da 1,arda dr aesssaans, plataforma dr ambaraua e 

desedbarqua l  salão dp aspara, depancincias da administraaío e das insta 

laçôes sanitárias, devidamente, conservadas, raavarterao á PRIMEIRA COM 

TRATANTE e ao sau patrimônio imobiliário, sem Onze para os cofres da - 

Prefritura, salvo os impostos e taxas então acaso devidos pala transfa-

Anela do domínio direto e que, por lei, recaiam del,re o aliawante.- 

OITAVA:- 	A SECUNDA CONTRATANE, sr obriga a. iniciar as obrre dartro- 

da trinta dias, após., a aasiOítura dosta contrata, a a artra 

gar tôdas elas, devidaaerta, concluídas, para o uso a sua' sr destinar 

Ia dasoito (18) mseas, ficando com direito ha mads qua- 

rÊses, em caso de -vantualidado, devidamente comprovadas, findo 
a PRIMEIRA CONTRATANTE poderá, rescindir o presente contrato de 

concassão fajta á 5-".GUNDA C OWniATANTEI  aam qualquer Snas o intorpelaçijo 

judicial ou axtradjudieial. 

Não poderá sofrer aualquar altaraçío a parte da plarta agro 

vada a relativamente á Entaçío Rodoviária. A rafarente ao 
mercado, a perdido da SEGUA G4a2RATAo2E, devidamente' instruido de nova 
plarta parcial, poderá sofrer eventualmente as altoraaôas relativas á/- 
área a construir aue os cirgãos tgcnicos da prefeitura aprovar, com o re 

farerdam da Camara 

ro prazo máximo 

tro (4) 
o qual, 

oo caso de não ser a construaão ou+,  ora se contrata, por -

julgar á SEGUNDA CONTRATANTE incorveniante, ou ser impossi-
em condomínio, do jóáaa, boxes, para fins comerciais, ou -
a PRIMEIRA CONTRATANTE suas obrigaaôas cortratuaia, ficará/ 

de pleno direito, ;Fita contrato. 

As omíasSea casto contrato serão suoridas pela Lei 

de 3.11.1960.- 

Fica eleito o faro desta coaarca, com definitiva axclusão - 

de 000lauer outro. 

DECIMA:- 

vel a venda 
não cumprir 
rescindido, 

UNDÉCIMA:- 

DUODÉCIMA:- 

112 480,- 

, por ratarem assim cortratadoo, datarairou e ar. Prefeito 



lphs Alvares da Silva Lessa) 

D reter 
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Municipal a lavratura do presente contrato que, lide o julgado justo pe-

las partos, é assinado coa as duas testemunhas abaixo.- 

WiTA RITA DO SAFUGAI; 14 de abril de 1.961.- 

Testecunhas: 

• 
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